
PROJETO DE LEI N° 071/2023.                                    DE 12 DE JULHO DE 2023

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR NO 
PLANO PLURIANUAL, NA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS E ABRIR CRÉDITO ESPECIAL 
NO MONTANTE DE R$ 200.000,00 (Duzentos Mil 
Reais).

Art. 1º - Fica autorizado a abertura de Crédito Especial no montante de R$ 

200.000,00 (Duzentos Mil Reais), obedecida a seguinte classificação orçamentária.

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
03.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
03.001.0015.0451.0020 – 1328 Infraestrutura – Construção Ampliação e Reforma 
– Emenda Especial
44.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações..........................................R$ 100.000,00

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
08.003 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – RECURSOS VINCULADOS
08.003.0010.0301.0067 – 1327 Aquisição de Veículo Saúde – Emenda Especial
44.90.52.00.00.00.0 – Equipamentos e Material Permanente.............R$ 100.000,00

Art. 2° - Servirão de recursos para cobrir as despesas de que trata o artigo 1° 

dessa Lei:

a) Excesso de Arrecadação (0706/0636)....................................R$ 200.000,00

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 12 de 

julho de 2023.

         
     MARCIANO RAVANELLO

                                                                                     Prefeito  
ALTEMAR RECH
Secretário da Administração, 
Planejamento, Ind., Com. e Turismo



JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Ilustres Vereadores. 

Trata-se de presente projeto de lei visa incluir no Plano Plurianual, na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias e abrir Crédito Especial no montante de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), que será utilizado para aquisição de um veículo e reforma de 

infraestrutura, através da Emenda Parlamentar do Deputado Federal Pedro 

Westphalen. 

O veículo adquirido será para  uso da Secretaria da Saúde, que permitirá 

agilizar e qualificar os atendimentos e ações de Saúde, através da renovação da frota, 

para transportes de pacientes, realização de exames, internações e consultas fora do 

município, ofertando assim um serviço de qualidade. 

Já a reforma e melhoria de infraestrutura física, será para melhor atender 

as necessidades e demandas da população, sendo este um comprometimento da 

Administração Municipal com o desenvolvimento das ações e serviços de Saúde 

Diante do exposto, pedimos aos ilustres Vereadores, pela aprovação do 

presente Projeto de Lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 12 de 

julho de 2023.

         
     MARCIANO RAVANELLO

                                                                              Prefeito Municipal 

ALTEMAR RECH
Secretário da Administração, 
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.


